
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESÍACÃO DE SERVIC N.. 1 41 12025 - TNEXTGTBILtDADÉ. 009t2025.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO
PINHAL ESTADO DO PARANA, e do outro lado, a empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO
LTDA.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede â Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste
âto repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casâdo,
portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA inscrita no
CNPJ sob no. 08.245.733/0001-06 Fone (44) 9983í-6868 e-mail souarteadm@gmaL corn com sede na
Avenida José Custódio de Oliveira n.o 704 - centro - Campo Mourâo Paraná - CEP: 87.301-020, neste ato
repíesentado pela Sênhora EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da
Cédula de ldentidade n.o 4.963.947-3 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF no 885 208 979-91, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal O2O|2O23, suas complementaçÕes e altêraçôes
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do ETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem poí objeto a contratação da Empresa LAINE ASSESSORIA E
TREINAMENTO LTDA "SOUARTE" pâra aprêsentaçâo de show, no dta 2710612025, no evento de
abertura das "OÍimpíâdas Escolares Municipais Professor Campeáo', obrigando-se o CONTRATADO a
executâr em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório lnexigibilidade de Licitaçáo rêgistrada sob o n.o 00912025 de 1410512025 a qual fará parte
integrante deste instrumento.
1.2. Os aÍtistâs Íealizaráo passagem de som, reconhecimento técnico do local no dia da apÍesentaçâo,
uma hora antes, náo podendo ultrapassar o horário das 18h:00min.
1.3. O show deverá ter inicio pÍevisto para as 19h00min, podendo ser prorrogado poÍ até O1 hora.
1.4. O show devêÍá ter no mínimo 30 a 40min de duraçáo ê os artistas deveÍáo aprêsentar seus mais
conhecidos espetáculos circenses.
'1.5. Caso os aÍtistas ullrapassem o tempo estabelecido, seÍá de sua inteira responsabilidade, náo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍetuado pelâ contratada.
1.6. Por se tratâr de conkataçáo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-sê a contrataçâo no Decrêto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll da
Lei n.o 14.133121 .

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de 2710612025 e vigorará até o dia 2710612025, podendo ser
proÍrogado, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de caso
fortuito ou dê força maior, que se assim ocorrerem, deveráo ser comunicados âo Departamento de Cultura
de imediato.
§ 1. Por nâo se tÍatar de serviço continuo o presente contrato náo poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Let 14.133121, mas, tão somentê de forma iustificâda, pelo prazo
necessário a conclusâo da pÍestação do serviço contratâdo, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

GLAIJSULA TERC EIRA - OO PRECO. DAS CONOICÔÊS É FO DE PAGAMENTO.

3. Í. O valor dos sêrviços contÍatados e de RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que serão pagos, após a
êfetiva execução do show, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o Departamento
de Compras e Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado das certidóes
negativas de débitos.
3.2. O pagamento será efetuado por dêpósito em conta corrente n.o 239.460t - agência 4340 - BANCO
756.
3.3. A Nota Fiscal deverá sêf emitida em nome do MUNIcíPto DE RtBEtRÃo Do ptNHAL - CNPJ:
76.968.064/0001.42 - Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mait
compras.pmrpinhâl@9mâil.com ê pmrpinhal@uol.com.br
3.4. PaÂ o preço proposto neste processo licitatório, não sêrá admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente, náo previstos em lei.
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CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correráo por conta da dotaçâo prêvista no orçamento do
município: 31 60-000-339030000.

GLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADAI

5.í. Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contÍato, â CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prquízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros,
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objêto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,,
instrumentos, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço.
5.í.4. Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio âssentimento da Contratante;
5.1.5 Disponibilizar durante a apresentaçáo no mínimo 02 malabaristas, 02 palhaços, 04 contorcionistas,
01 casal peÍna de pau, 01 casal com moldura paÍa fotos e 01 cerimonialista.
5.1.6 Apresentar um espetáculo com dança com fogo pirograÍia, culminando com o acendimento da Pira
Olímpica, tecido acrobático, pirâmide humana.
5.1.7 Apresentar um espetáculo circense com duraçáo entrê 30 a 40 minutos, com palhaços envolvendo a
plateia, acrobacias, contorcionismo, malabarismo, tecido e pirâmide humana.
5.í.8 Em caso de adiamento da apresentaçâo artística por questÕes climáticas ou por qualquer outro
imprevisto, desde que motivado, será acordado com a administraçáo pública municipal e a contratada, umã
nova data para a apresentação, sem qualquer Ônus para o município.

CúUSULA SEXTA: DAS oBRIGACÔES DA CoNTRATANTE:

6,'l Parâ garantir Ílêl cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromête a:
6.1.'1. Oficiar o Corpo de Bombêiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos artistas, equipe e do
público êm 9eral.
6.1.2. Disponibilizar local com camarim compatÍvel.
6.1.3. Efêtuar o pagamento dos serviços confoÍme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FI§CALIZAÇÂO

7.1. A Íiscâlização sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora LlLlANl DE SOUZA RIBEIRO.

CúUSULA oITAvA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

8.1. A CONTRATADA deve observat e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mâis alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execuçâo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contíato;
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedadê, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
ê) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificaÍ, allerar ou ocultar píovas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes
falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercicio do direito de o organismo financeiro mullilateral promoveÍ inspeçáo.
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8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

emprêsa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fÍaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou dã execuçáo um contrato finânciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para

a contrataçáo, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 . A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por alé dois anos, bem como as sançÕes que a

Lei impóe, náo impedindo, em íazâo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
b) Até í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que êm caso de náo pagamento, será encaminhada pãra a dívida ativa
do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Oeclaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - RENÚNCIA E RESCISÂO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021,
b) por acoído entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021 .

IMA PRIMEIRA - DA PUB

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGAGÓES PERT INENTES A LGPD.
12.1 As paÍtes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmênte venha a ser firmado, a paúir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados parâ as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé ê com os principios do art. ô' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipótêses permitidas em lei.
'12.4 A Adminiskaçâo deverá ser informadâ no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminá-los,
com exceçâo das hipóteses do aú. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade de guârda

de documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e
somente ênquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 o ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, guando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.
127 O Contratante poderá realizar diligencia para aletit o cumprimenlo dêssa cláusula, devendo o
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Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de compíovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquêr informaçÕes acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a
evêntual descartê realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilêgal, danos, pêrdas,
alteraçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa
autoÍizada a pÍocessar os Dados Pessoais do Cliente esteJa vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. independentemente de transcrição, faráo parte integrantê deste instrumente de contrato a proposta

âdjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n.ô 009/2025, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs DIsPosIÇÔE§ FINAI§

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçâo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
compêtente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.2 E por estarem de acordo. as rtes firm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoí e
forma paÍa um só efeito legal, pelo n uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNIÇIPAL

TESTEMU

ADR

EDILAINE MARIA DE CASTRO
CPF: 885.208.979-91

PATRi C!A CORR TOPES
cPF/t\ilF 058 7 57.67 9-0',1CPF/MF

DE MATOS
240.319-8J.
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NA FRIZON
89 542 _ ADVOGADO

FISCAL:
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5r.*?.--S/
LILIANI DE SOUZA RIBEIRO
cPF/MF 052.866.819-64

WILLIAN ONIO PAIVA
cPFi MF 071 .176.609-61
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